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APRESENTAÇÃO 
 

 

Este relatório tem por fito o cumprimento do dever de apresentar as principais 

informações relativas ao relatório de prestação de contas (gestão e desempenho) do 

Poder Judiciário do Estado de Alagoas de acordo com as disposições art. 97, inc. VI, da  

Constituição do estado  de Alagoas, que ratifico art. 71, II, da CF/88; nos art. 5º, II, e 6º, 

da Lei 5.604/94 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas) e nos art. 

2º, 6º, III, 113 e 116, dentre outros, da Resolução n. 03/2001 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas) e Resolução Normativa TCE/AL n. 

001/2016. 

O Poder Judiciário do Estado de Alagoas, tal qual dispõe os art. 121 e seguintes 

da Constituição do Estado de Alagoas, com organização normatizada pelo Código de 

Organização Judiciária do Estado de Alagoas (art. 6º da Lei Estadual n. 6.564, de 5 de 

janeiro de 2005), é formado pelo: I) Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas; II) Juízes 

de Direito, Juízes Auxiliares e Juízes Substitutos; III) Tribunal do Júri; IV) Conselhos 

da Justiça Militar Estadual; V) Turmas Recursais; VI) Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais; VII) Juízes de Paz; VIII) Turmas de Uniformização do Sistema dos Juizados 

Especiais. São ainda órgãos integrantes da estrutura do Poder Judiciário: I) Conselho 

Estadual de Magistratura; II) Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – 

ESMAL. 

Em primeira ordem, é importante salientar que a Presidência do Tribunal na 

gestão referente ao biênio 2017-2018 foi ocupada pelo Desembargador Otávio Leão 

Praxedes. 

Pela quantidade de informações a serem apresentadas, com o propósito de dar 

cumprimento às disposições legais retro citadas, o presente relatório utilizar-se-á de 

quadros e anexos para facilitar a leitura, compreensão e análise de dados, acordo com o 

sistema integrado de prestação de contas disponibilizado pelo TCE/AL. 

Sobre o atendimento das metas nacionais do Poder Judiciário estadual, foram 

perquiridas e atendidas pelo Poder Judiciário do Estado de Alagoas no escorço do ano 



 
 

de 2018, quais sejam1: a) Meta 1 – julgar mais processos que os distribuídos; b) Meta 2 

– Julgar processos mais antigos;c) Meta 3 - Estimular a conciliação; d) Meta 4 – 

Priorizar o julgamento dos processos relativos a crimes contra a administração pública, 

à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais; d) Meta 6 – Priorizar o julgamento 

das ações coletivas – Justiça Estadual; e) Meta 8  – Priorizar o julgamento dos processos 

relacionados ao feminicídio e à violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

Acerca dos dados que comprovam a atuação efetiva do Poder Judiciário, a 

digitalização e informatização, corolário ao atendimento das metas nacionais do Poder 

Judiciário, foram aprimoradas no escorço do ano de 2018, conforme demonstra o índice 

de virtualização no primeiro grau do TJAL, que passou dos 97% ao final do ano de 

2018, um acréscimo de 3 pontos percentuais relativos a 2017 e de 29%com relação a 

2015. Além disso, das 153 unidades judiciárias, 46 não possuem mais processos físicos, 

60 possuem até no máximo 10 processos físicos, 23 possuem entre 10 e 50 processos 

físicos e apenas 24 unidades possuem mais que 50 processos físicos. 

Ainda em 2018, foi inaugurada a Secretaria de Processamento Unificado 

(SPU), que visando à necessidade de unificar as equipes de trabalho de unidades 

judiciárias do 1º Grau de jurisdição, pois se espera contribuir com os números acima 

descritos, alavancando ainda mais o índice de virtualização, possibilita que o cartório 

auxilie ao TJAL atingir o cumprimento de objetivos como a celeridade e a otimização 

da prestação jurisdicional através da centralização, uniformização e padronização dos 

atos. 

Outro ganho para aumento da produtividade e no número de conciliações diz 

respeito à instalação do Centro de Solução de Conflitos e Conciliação (CEJUSC), no 

bairro do Vergel do Lago, objetivando melhorar o atendimento local e do povo alagoano 

como um todo. 

Conforme será demonstrado ao longo do presente documento, dentre outros 

objetivos, o ano de 2018 foi marcado pela maior adequação da gestão ao Plano de 

Logística Sustentável. O Poder Judiciário conseguiu reduzir o consumo de energia, 

água, papel, copos descartáveis e outros bens de consumo que geram resíduos. 

                                                 
1 Conforme CNJ, disponível em: 
http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2019/04/6bc995b76a92dd1823bef8b9a4fc51dd.pdf) 



 
 

A fim de apresentar em detalhes os resultados apurados no exercício, a parte 

inicial deste relatório apresenta uma breve visão geral do TJAL e principais desafios e 

resultados, conforme os macroprocessos de trabalho. Na sequência, o documento expõe 

informações sobre a gestão, abordando aspectos de natureza orçamentária, financeira, 

fiscal, operacional e patrimonial, destacando os resultados institucionais alcançados e 

mantendo o foco no atendimento às metas indicadas pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) 

Finalmente, são elencados os documentos exigidos pelo Anexo VII da 

Resolução Normativa n. 001/2016, que regula a prestação de informações para o 

Relatório de Gestão, que possui dados sobre o desempenho orçamentário e operacional, 

a governança, a gestão de riscos, os controles internos e as áreas especiais da gestão 

(pessoas, patrimônio e infraestrutura, tecnologia da informação e comunicação e 

sustentabilidade). 

Com o presente relatório, o TJAL entende ter atendido às disposições legais, a 

fim de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade 

Prestadora de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas. 

 
 
 
1. PRODUTIVIDADE GERAL 
 

O Índice de Produtividade Comparada da Justiça (IPC-JUS) é uma medida que 

busca resumir a produtividade e a eficiência dos tribunais em um escore único que varia 

de 0 a 100% a partir da técnica de Análise Envoltória de Dados (Data Envelopment 

Analysis - DEA). Esse índice agrega informações do número de processos que 

tramitaram, quantitativo de magistrados e servidores, despesa total do tribunal 

(excluídas as despesas com pessoal inativo e com obras) e total de processos baixados. 

Quanto maior o valor do IPC-JUS, melhor o desempenho da unidade, significando que 

ela foi capaz de produzir mais (em baixa de processos) com menos recursos disponíveis 

(de pessoal, de processos e de despesas). Segue a seguir a série histórica do TJAL, vale 

ressaltar que o valor de 2018, por ser relativo a outros tribunais, só é divulgado no 

segundo semestre do ano seguinte. 

 



 
 

 
  Fonte: Elaboração própria, dados do Justiça em Números2 

 

2. PRODUTIVIDADE NO PRIMEIRO GRAU 
 

De 2015 a 2018 observa-se uma queda no total de processos pendentes no 

primeiro grau2 do TJAL, -9,39%. Esse resultado foi alcançado após uma recuperação do 

crescimento de processos baixados, já que o total de processos entrados de 

conhecimento não oscilou muito. Além disso, destaca-se a constante crescente da média 

de processos julgados por magistrado, alta de 53% em 9 anos. Das 152 unidades, nem 

todas possuem magistrado fixo, sendo assim responsabilidade de magistrados de outras 

unidades, o que em alguns casos pode dificultar a celeridade. 

 

Fonte: Elaboração própria, dados de ². 

                                                 
2 Paneis CNJ. Disponível em 
<https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%
40neodimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT> Acesso em 23 abr. 2019 
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2.1. Índice de Virtualização dos Processos e Índice de Conciliação3 
 
O Tribunal de Justiça de Alagoas com o intuito de aumentar o Índice de 

Conciliação visa implantar um sistema de conciliação virtual e novos CEJUSCs como 

previsto na Ação: criação de Centros de Conciliação Comunitários nos bairros mais 

populosos da Capital, do Macrodesafio 4: Adoção de soluções alternativas de conflito, 

do Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciário de Alagoas. 

O Índice de Virtualização dos Processos é a proporção do número total de 

processos virtuais em relação ao número total de processos. Quanto maior, melhor. A 

política do CNJ de incentivo à virtualização dos processos judiciais tem registrado 

avanços na informatização dos tribunais a cada ano. Podemos ver na figura abaixo que o 

índice de virtualização dos processos chegou a 97% no ano de 2018, 3 pontos 

percentuais a mais do que o registrado em 2017. 

 
Índice de Virtualização dos Processos 

 

O primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário de Alagoas finalizou o ano 

de 2018 com 494.089 processos pendentes de baixa, enquanto no ano de 2017 foram 

                                                 
3
 Boletim Estatístico Anual: Ano 2018 – janeiro a dezembro.Disponível em: 

<http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/apmp.php?pag=APMPBoletimMensal> Acesso em 23 abr. 2019. 
 



 
 

521.461. Desses processos, 58% pertencem à terceira entrância. Dos processos 

pendentes de baixa nas varas da capital em 2018, 50% são processos de conhecimento. 

 

Podemos ver o índice de processos pendentes de baixa nos juizados especiais 

da capital em relação ao total de processos pendentes em todos os Juizados especiais em 

2018 (a) que é de 88,87%, ou seja, há maior concentração na capital, 56,85% (b). 

 

Também ingressaram 125.880 processos em 2018, quando foram baixados 

191.840 processos. Houve decréscimo dos casos novos (180.446) e aumento dos 

baixados (176.025) em relação ao ano de 2017. Tal impacto é facilmente vislumbrado 

pelo resultado do fluxo processual (novos e baixados) apresentado na Décima Quinta 

Vara Cível da Capital, como pode ser visto nos anexos. 

 



 
 

2.2. Metas CNJ – Primeiro Grau4 
 
Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 117,4%, sendo este o sexto melhor 

entre os tribunais estaduais e o terceiro melhor dentre os tribunais de pequeno porte. 

Meta 2 – Julgar processos mais antigos: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 105,3%, sendo este oitavo melhor 

entre os tribunais de pequeno porte. 

Meta 4 – Priorizar julgamento de processos sobre corrupção e improbidade 

administrativa: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 63,63%, esse resultado não foi 

satisfatório. 

Meta 6 – Priorizar o julgamento de ações coletivas: 

Índice de cumprimento dessa meta foi de 144,93%, sendo este o segundo 

melhor resultado entre os tribunais de pequeno porte. 

                                                 
4
Painel de Resultados das Metas Nacionais – 2018. Disponível em: 

<https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%4
0neodimio03&anonymous=true&sheet=shMNRespostas> Acesso em: 23 abr. 2019. 
 



 
 

Números detalhados das unidades do TJAL no ano de 2018. 

 



 
 

 

3. PRODUTIVIDADE NO SEGUNDO GRAU 
 

No segundo grau, a produtividade média de processos julgados por 

magistrados, assim como no primeiro grau, também aumentou, levando a um aumento 

no número de decisões terminativas. Porém devido a grande entrada de casos novos o 



 
 

estoque de processos tem praticamente aumentado a cada ano, ademais, em 2018, o 

estoque apresentou uma queda.5 

 

 
Fonte: Justiça em números4 

 

 
 Fonte: Justiça em números4 

                                                 
5Justiça em Números: painel. 2019. Disponível 
em:<https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=Q
VS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT> Acesso em: 23 abr. 2019. 
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 Fonte: Justiça em números4 

 

3.1. Série Histórica da Produtividade no Segundo Grau    
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2009 5.965 3.518 4.539 3.616 15 303 

2010 7.717 5.574 6.238 4.261 15 416 

2011 9.395 6.827 8.796 6.829 15 586 

2012 11.112 6.963 10.432 10.978 15 695 

2013 13.190 7.900 12.986 5.928 15 866 

2014 17.042 9.287 16.484 14.395 15 1.099 

2015 47.342 37.945 42.220 18.962 15 2.815 

2016 14.166 9.639 11.790 23.486 15 786 

2017 34.524 27.322 30.628 30.688 15 2.042 

2018 17.439 22.749 20.625 26.763 15 1.375 
Fonte: Justiça em números4 
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3.2. Metas CNJ – Segundo Grau6 
 

Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 118,9%, sendo este o segundo 

melhor resultado entre todos os tribunais estaduais. 

Meta 2 – Julgar processos mais antigos: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 99,7%, situando-se na décima nona 

posição entre todos os tribunais estaduais. 

Meta 4 – Priorizar julgamento de processos sobre corrupção e improbidade 

administrativa: 

O índice de cumprimento dessa meta foi de 135,8%, décimo segundo entre 

todos os tribunais estaduais, vale ressaltar que a diferença ao tribunal que mais se 

destacou nesta meta foi de apenas 7 pontos percentuais. 

Meta 6 – Priorizar o julgamento de ações coletivas: 

Índice de cumprimento dessa meta foi de 106%, sendo este o oitavo melhor 

resultado entre os tribunais de pequeno porte. 

 

  

                                                 
6Painel de Resultados das Metas Nacionais – 2018. Disponível em: 
<https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%
40neodimio03&anonymous=true&sheet=shMNRespostas> Acesso em: 23 abr. 2019. 



 
 

4. MODERNIZAÇÃO 
 

4.1. Núcleo socioambiental7 
 

 Em 2018 o Núcleo Socioambiental do TJAL através da gestão do Plano de 

Logística Sustentável buscou reduzir o consumo de energia, água, papel, copos 

descartáveis e outros bens de consumo que geram resíduos. De 2017 para 2018 houve 

uma redução de 8,7% na quantidade de resmas consumidas, foram 1.487 resmas a 

menos. 

Outro destaque foi a redução no consumo de água, a meta estabelecida para 

2018 foi de -3% e o resultado foi de -13%. No critério consumo de m³ de água por área 

construída esse resultado, que tinha a mesma meta, foi ainda mais expressivo, -20,4%. 

 

 
Fonte: Núcleo Socioambiental – TJAL7 

 

  

 

 

 

 

 

                                                 
7Disponível em <http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/ApmpArquivos/Relatoriopls2018_.pdf> Acesso em 
23 abr. 2019. 



 
 

 

4.2. Processos Virtuais8 
 

 O índice de virtualização no primeiro grau do TJAL passou dos 97% ao final do 

ano de 2018, 3 pontos percentuais a mais que o período de 2017 e 29 pontos a mais que 

o final de 2015. Além disso, das 153 unidades judiciárias, 46 não possuem mais 

processos físicos, 60 possuem até no máximo 10 processos físicos, 23 possuem entre 10 

e 50 processos físicos e apenas 24 unidades possuem mais que 50 processos físicos. 

 

 
Fonte: Boletim Estatístico – APMP<http://www.tjal.jus.br/APMP-

TJAL/apmp.php?pag=APMPBoletimMensal> 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
8 Disponível em: <http://www.intranet.tjal.jus.br/index.php?pag=Digitalizometro> Acesso em 24 abr. 
2019. 
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4.3. Secretaria de Processamento Unificado de Feitos Judiciais (SPU)9 
 

 Inaugurou-se em 2018 a SPU, visando a necessidade de unificar as equipes de 

trabalho de unidades judiciárias do 1º Grau de jurisdição. O alto índice de virtualização 

possibilita que esse cartório ajude o TJAL a cumprir objetivos como a celeridade e a 

otimização da prestação jurisdicional através da centralização, uniformização e 

padronização dos atos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 Disponível em: <http://www.tjal.jus.br/comunicacao2.php?pag=verNoticia&not=13690> Acesso em 24 
abr 2019 



 
 

 

4.4. Instalação do CEJUSC no bairro do Vergel10 
 

 A instalação de mais um Centro de Solução de Conflitos e Conciliação, desta 

vez no bairro do Vergel, na capital alagoana, é mais um passo importante na busca por 

justiça para a população local e para o povo alagoano como um todo. O crescimento do 

Índice de Conciliação a cada ano é praticamente constante em 1 ponto percentual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
10 Disponível em: <http://www.tjal.jus.br/comunicacao2.php?pag=verNoticia&not=14209> Acesso em 24 
abr. 2019. 



 
 

4.5. Alteração da Competência Material da 11ª Vara Criminal da Capital e da 
16ª Vara Criminal da Capital.11 
 
 

A Lei Estadual nº 8.069, de 21 de dezembro de 2018, alterou o funcionamento e 

a competência da 11ª e da 16ª Varas Criminais da Capital. 

A 16ª Vara Criminal da Capital passou a ser de titularidade coletiva, sendo 

composta por 3 Juízes de Direito de 3ª entrância, com competência plena, ratione 

materiae, para o processamento de execuções penais relativamente ao cumprimento da 

pena em regime fechado (jurisdição em todo território do Estado de Alagoas) e para o 

processamento de execuções penais, relativamente ao cumprimento da pena nos regimes 

aberto e semiaberto, na Comarca da Capital. 

Já a 11ª Vara Criminal da Capital passou a ser competente para processar e 

julgar os crimes relacionados a entorpecentes (Lei Federal nº 11.343/2006), objetivando 

maior celeridade na tramitação e julgamento destes processos. 

 

 

 

 

 

                                                 
11 Disponível em 
<https://sapl.al.al.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2018/1529/lei_no_8.069_de_21.12.2018_-
_competencia_16_vara.doc> Acesso em 24 abr. 2019. 


